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PROCESSO N.º 70040088478 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: QUARTA CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO – APROJUS E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: DESEMBARGADOR ORLANDO HEEMANN JÚNIOR

PARECER
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual n.º 12.262/2005. Afastamento de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público Estadual para prestação de concurso público sem ônus para a Instituição. Ausência de vício formal. Lei ordinária aprovada com o “quorum” qualificado exigido para lei complementar. Matéria atinente à remuneração de servidores. Iniciativa assegurada ao Chefe do Ministério Público Estadual. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 97 da Constituição Federal e artigo 209 do Regimento Interno da Corte, nos autos do mandado de segurança impetrado pela Associação dos Servidores do Ministério Público – APROJUS contra ato do Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do Ministério Público Estadual.
Segundo a proponente, a Lei Estadual n.º 12.262, de 04 de maio de 2005, ao autorizar o afastamento de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul para a prestação de concurso público apenas quando não haja ônus para a Instituição (artigo 1º), bem como estabelecendo a obrigação de que o servidor arque com os valores referentes ao recolhimento da contribuição previdenciária e de assistência à saúde durante o período em que estiver frequentando curso integrante de fase do referido certame (artigo 2º), incidiu em possível inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa e de espécie normativa eleita para a criação da Lei n.º 12.262/05, em face, respectivamente, do art. 60, II, “b”, e do art. 30, ambos da Constituição Estadual, consoante precedentes dessa Corte de Justiça (fls. 126/31v.).
É o breve relatório.
2. A Lei Estadual n.º 12.262, de 04 de maio de 2005, que dispõe sobre o afastamento dos servidores, dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, para a prestação de concurso público e dá outras providências, está vazada nos seguintes termos:
LEI N.º 12.262, DE 04 DE MAIO DE 2005. 

(publicada no DOE n.º 83, de 05 de maio de 2005) 

Dispõe sobre o afastamento dos servidores dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, para a prestação de concurso público e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

Art. 1º - O servidor integrante de um dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça somente poderá afastar-se do serviço para a prestação de concurso público, quaisquer que sejam as fases ou etapas, sem ônus para o Ministério Público. 

Art. 2º - Caso o afastamento de que trata esta Lei incluir freqüência a curso integrante de fase de concurso, durante seu afastamento, o servidor deverá recolher a contribuição previdênciária e de assistência à saúde, nos valores correspondentes às respectivas bases de cálculo de seu cargo, independentemente de eventual bolsa-auxílio que venha a perceber no órgão ou instituição na qual esteja a prestar concurso. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 04 de maio de 2005.

O presente incidente de inconstitucionalidade, de outra parte, objetiva a análise de eventual afronta, pelo texto transcrito, ao disposto nos artigos 30 e 60, inciso II, alínea “b”, da Constituição Estadual, os quais preceituam que:

Art. 30 - O regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado, das autarquias e fundações públicas será único e estabelecido em estatuto, através de lei complementar, observados os princípios e as normas da Constituição Federal e desta Constituição. (Grifo acrescido).

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar;

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

c) organização da Defensoria Pública do Estado;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (Grifo acrescido).

Em que pese o entendimento da Colenda Câmara proponente, não merece acolhida o incidente.

2.1. Inicialmente, não procede a arguição de inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 12.262/2005 no que tange à espécie legislativa adotada.

Nesse viés, impõe-se observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para se organizarem, sendo que apenas o Poder Constituinte originário apresenta essa característica. Assim sendo, por simetria, imperativa a observância, pelos entes federados inferiores, dos princípios e regras gerais de organização adotados pelos entes superiores. 

Nesse sentido, a advertência de Raul Machado Horta
:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária.

No que diz respeito ao processo legislativo, a discussão gira em torno de quais aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios, sendo que, atualmente, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. 

É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-Membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa, entretanto, a tentativa de harmonização daquilo que for possível.

Jair Eduardo Santana
, ao tratar do tema, afirma que nem todos os aspectos do processo legislativo são compostos de princípios e que, apenas esses, são de observância obrigatória pelas entidades periféricas. 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho
, igualmente, entende que os Estados e Municípios dispõem, hoje, de uma maior margem de autodeterminação quanto ao processo legislativo, já que a atual Constituição não contemplou dispositivo similar ao artigo 200 da Emenda Constitucional n.º 01/1969, mas assevera que os entes federados devem contemplar a previsão de leis complementares sobre matérias especiais, análogas àquelas que a Constituição Federal prevê. 

Assim posta a matéria, convém lembrar que a Constituição Estadual, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias, dispondo, em seu artigo 30, que:

Art. 30 - O regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado, das autarquias e fundações públicas será único e estabelecido em estatuto, através de lei complementar, observados os princípios e as normas da Constituição Federal e desta Constituição. (Grifo acrescido).

Tal espécie normativa, diferentemente das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada, na forma do artigo 69
 da Carta Federal e artigo 59 da Carta Estadual
, o que induz a conclusão, diante da exigência de quorum qualificado, de que as leis complementares se destinam a regulamentar matérias de especial relevância.

Consoante ensina Alexandre de Moraes
, duas são as distinções entre lei complementar e lei ordinária: 

A primeira é material, uma vez que somente poderá ser objeto de lei complementar a matéria taxativamente prevista na Constituição Federal, enquanto todas as demais matérias deverão ser objeto de lei ordinária. Assim, a Constituição Federal reserva determinadas matérias cuja regulamentação, obrigatoriamente, será realizada por meio de lei complementar. A segunda é formal, e diz respeito ao processo legislativo, na fase de votação.  Enquanto o quorum para aprovação da lei ordinária é de maioria simples (art. 47), o quorum para aprovação da lei complementar é de maioria absoluta (art. 69), ou seja, o primeiro número inteiro subseqüente à divisão dos membros da Casa Legislativa por dois.  Note-se que, nas votações por maioria absoluta, não devemos nos fixar no número de presentes, mas sim no número total de integrantes da Casa Legislativa. Portanto, a maioria absoluta é sempre um número fixo, independentemente dos parlamentares presentes
.

Portanto, relativamente ao procedimento de produção legislativa, a desconsideração da regra posta pelo artigo 69 da Constituição Federal e artigo 59 da Constituição Estadual conduziria, inexoravelmente, ao reconhecimento de inconstitucionalidade da lei editada.

É bem verdade, todavia, que, sob pena de se incorrer em um vazio formalismo nominalista, é de se admitir que o cumprimento da exigência constitucional do quorum qualificado de votação, ainda que formalmente a espécie legislativa não tenha sido editada sob o rótulo lei complementar, afaste a caracterização de violação constitucional, pois a garantia objetivada pela norma maior foi atendida. 

Essa, exatamente, é a situação da Lei Estadual n.º 12.262/2005, diploma legal aprovado como lei ordinária mas com observância do quorum qualificado exigido pela Constituição como se fosse lei complementar.

Com efeito, consoante informação constante no sítio da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
, o projeto de lei que culminou com a aprovação da Lei Estadual n.º 12.262/2005 foi aprovado por 44 (quarenta e quatro) votos favoráveis e nenhum voto contrário, sendo que, à época, a Casa Legislativa Estadual era composta por 55 (cinquenta e cinco) Deputados
, com o que restou substancialmente atendida a exigência de matriz constitucional. 

Nessa ordem, sob esse prisma, inexiste vício de inconstitucionalidade a ser apontado na norma em exame.

Em reforço dessa tese, é o seguinte precedente do Órgão Especial desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTICUCIONALIDADE. LEI Nº 770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA. IRREGULARIDADES NO PROCESSO LEGISLATIVO. INOCORRÊNCIA. ESPÉCIE LEGISLATIVA QUE, EMBORA NÃO TENHA SIDO EDITADA SOB O RÓTULO LEI COMPLEMENTAR, NÃO PODE SER TAXADA DE INCONSTITUCIONAL, NA MEDIDA EM QUE, EM CÂMARA MUNICIPAL COMPOSTA POR 9 (NOVE) VEREADORES, FOI APROVADA POR VOTO FAVORÁVEL DE 7 (SETE) EDIS, COM O QUE RESTOU SUBSTANCIALMENTE CUMPRIDA A EXIGÊNCIA POSTA EM SEDE CONSTITUCIONAL QUANTO AO QUORUM QUALIFICADO DE VOTAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022865935, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 02/06/2008). (Grifo acrescido).

2.2 Igualmente, não merece acolhida a alegação de que a lei impugnada padece de vício de iniciativa, pois estaria reservada ao Chefe do Poder Executivo Estadual.

Com efeito, a Lei Estadual n.º 12.262/2005, ao assegurar, aos servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado, o direito de se afastar do serviço para a prestação de concurso público, nada mais fez do que observar regra inserida no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Sul, instituído pela Lei Complementar Estadual n.º 10.098, de 03 de fevereiro de 1994, que assegura aos servidores, ao tratar da questão do tempo de serviço, que serão considerados como de efetivo exercício os dias de afastamento do serviço em razão da prestação de concurso público, in verbis:

Art. 64 - São considerados de efetivo exercício os afastamentos do serviço em virtude de: 

(...)
XII - prestação de prova em concurso público; 

(...)

Nessa linha, inocorreu qualquer invasão de competência reservada ao Governador do Estado, já que integralmente atendida a regra fixada na lei complementar estadual de iniciativa do Chefe do Executivo, apenas repetida na lei de iniciativa do Ministério Público.

Além disso, é importante ressaltar que não se está a tratar, na Lei Estadual n.º 12.262/2005, apenas dos afastamentos para a realização das provas em concursos públicos – períodos curtos, normalmente de alguns dias apenas -, mas, fundamentalmente, dos afastamentos mais longos, às vezes por meses, em que o candidato precisa frequentar cursos preparatórios como fase obrigatória do certame do qual está participando, o que desborda da simples prestação de prova em concurso público, afetando, substancialmente, os serviços auxiliares do Ministério Público, interferindo, consequentemente, no regime remuneratório correspondente.

A questão relativa à remuneração dos servidores durante esse afastamento, de outra banda, é matéria cuja iniciativa legislativa está assegurada à Chefe do Ministério Público Estadual, nos exatos termos do artigo 109 da Carta da Província, in verbis:

Art. 109 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - propor à Assembléia Legislativa a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores; 

IV - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de promoção, remoção e demais formas de provimento derivado;

V - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Promotorias de Justiça.

Parágrafo único - O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral. (Grifo acrescido).

Como corolário, tendo, o Chefe do Ministério Público, competência para propor projetos de lei que tratem da remuneração de seus membros e servidores, detém competência, também, para dispor sobre o pagamento, ou não, de remuneração aos servidores que estejam afastados da função para a prestação de concurso público.

Trata-se, na verdade, de norma regulamentadora que guarda estrita observância ao direito assegurado aos servidores no regime jurídico instituído pela Lei Complementar n.º 10.098/1994, disciplinando, tão somente, o aspecto remuneratório, matéria cuja iniciativa legislativa é assegurada ao Procurador-Geral de Justiça e cujo interesse institucional é inegável, como se pode aferir pela justificativa apresentada ao projeto de lei que culminou com a aprovação da Lei Estadual n.º 12.262/2005, privilegiando o atendimento dos princípios constitucionais (moralidade e eficiência administrativa, isonomia e razoabilidade), cuja guarda a própria Constituição atribui ao Ministério Público:

O presente Anteprojeto de Lei tem por objetivo regular o afastamento dos servidores do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça, para a prestação de concurso público.

Tal alteração justifica-se, na medida em que não sobrevive sentido em possibilitar que os servidores do Ministério Público Estadual possam afastar-se do cargo, sem prejuízo de vencimentos e vantagens, a fim de prestar concurso público para ingressar em outra carreira.

Frise-se, que a Lei Complementar Estadual nº 10.098, de 03 de fevereiro de 1994, já é bastante flexível ao oportunizar aos servidores o afastamento do serviço para prestação de prova em concurso público, computando-o como de efetivo exercício (art. 64, inciso XII).

A Lei ora proposta, vem ao encontro dos princípios constitucionais da moralidade e da eficiência administrativas, já que qualquer pessoa investida em um cargo ou emprego público deve servir à sociedade, e não, servir-se da sociedade. A remuneração dos servidores públicos advém dos impostos pagos pelos gaúchos, e na ausência do servidor, o serviço ficará prejudicado.

Por último, ressalte-se que o presente Anteprojeto de Lei coaduna-se com a, permanentemente, perseguida racionalização orçamentária, vez que restará suspensa a remuneração do servidor quando afastar-se para prestar concurso público, não gerando, assim, quaisquer ônus financeiros para o Ministério Público e não comprometendo a limitação de despesas com pessoal e princípios norteadores da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal nº 101/2000.
Importante lembrar, nesse passo, que entendimento diverso redundaria por trazer, aos servidores públicos já beneficiados com a concessão de efetividade durante os dias em que estiveram prestando concurso público, a vantagem de, ainda, perceberem seus vencimentos, embora estejam desempenhando atividade que só a eles interessa, em prejuízo do exercício da função pública para a qual foram nomeados.

Note-se que o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, em momento algum, assegura, aos servidores públicos, o direito de se afastarem de suas funções para prestar concurso público sem prejuízo de suas remunerações, garantindo-lhes, tão somente, a efetividade, pois não há qualquer justificativa jurídica para que esse pagamento seja alcançado ao servidor afastado, nessa hipótese, exclusivamente para tratar de seus interesses pessoais.

Nessa linha, não restou configurada a alegada invasão de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo Estadual, tendo, o Ministério Público, ao encaminhar projeto de lei sobre a remuneração de servidores integrantes de seus quadros de pessoal, agindo em matéria a ele reservada pela Constituição Estadual.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja julgada improcedente a arguição.

Porto Alegre, 1º de dezembro de 2010.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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